
Ideias
Nosso convidado desta se-

mana é o jornalista André di 
Bernardi. Ele discorre sobre a 
obra "Todos os deserto: e de-
pois?", do escritor Ronaldo Ca-
giano. 

" Um livro nada mais é do que 
uma bazuca, uma arma carrega-
da."
                            Página 2
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Lei que autoriza a Encampação da Copasa 
tem aprovação unânime dos vereadores

A decisão histórica visa a atender aos anseios de ampla maioria dos cataguasenses por serviços de qualidade e preços justos. A partir de agora, o Poder Executivo
tomará novas medidas para garantir a transição da operacionalização dos serviços de abastecimento de água e de tratamento de esgoto até a criação de uma autarquia

→Roberto Guimarães

Na Sessão Extraordinária que 
aconteceu na noite de segunda-
-feira, dia 9, o plenário da Câmara 
Municipal de Cataguases votou e 
aprovou por unanimidade o pro-
jeto de lei 26/2022, de Encampa-
ção da Copasa pelo Município de 
Cataguases. Com esta aprovação 
pela Casa Legislativa do texto de 
lei do Poder Executivo, a Admi-
nistração Municipal está autoriza-
da a assumir os serviços prestados 
atualmente pela Copasa de abaste-
cimento de água e de tratamento 
de esgoto.

A aprovação sem abstenção ou 
voto contrário pela Casa Legislati-
va tem respaldo popular. Em julho 
de 2022, a Administração Muni-
cipal, por meio de uma comissão 

técnica nomeada pelo prefeito José 
Henriques, já apresentava os resul-
tados de uma pesquisa de opinião 
pública, na qual constatava-se que 
ampla maioria dos cataguasenses 
se manifestava favorável à subs-
tituição dos serviços prestados 
pela Copasa por um novo modelo 
de abastecimento e de saneamen-
to básico. Na oportunidade, ainda 
respaldada por audiências públi-
cas, a Administração Municipal 
justificou o projeto, agora apro-
vado como lei, de encampação da 
Copasa e de seus serviços.

Os vereadores apresentaram 
seus votos destacando, em linhas 
gerais, o longo histórico de uma 
prestação ineficiente de serviços, 
as cobranças pelos serviços não 

prestados de tratamento de esgo-
to, a destruição do calçamento das 
ruas da cidade, além das tarifas 
elevadas e por não atender efetiva-
mente às necessidades dos consu-
midores cataguasenses.

O prefeito José Henriques pa-
rabenizou os vereadores. “Nossos 
vereadores se mostraram sensíveis 
para a vontade popular e cientes 
da realidade de descaso com que a 
Copasa vem tratando a nossa cida-
de. Assim, demonstraram que es-
tão ao lado do povo cataguasense”, 
disse o prefeito, reiterando que, 
por parte da Administração Mu-
nicipal não faltará empenho para 
que Cataguases disponha de um 
serviço de água e de saneamento 
com qualidade e preço justo.

Daqui para frente, a prefeitura 
deverá contratar uma empresa que 
vai assumir e operacionalizar, de 
forma transitória, os serviços pres-
tados pela Copasa até a criação da 
autarquia municipal que vai efeti-
vamente cuidar do abastecimento 
de água e tratamento de esgoto. 
Conforme esclareceu o assessor 
municipal de Assuntos Especiais, 
Ricardo Mattos, teremos ainda um 
processo administrativo pela fren-
te e, ao longo dessa tramitação, 
vamos coletar dados para análise 
do impacto financeiro, levando-se 
em conta os investimentos e os re-
tornos já auferidos pela Copasa e, 
de outra parte, descontando ainda 
os danos que ela tenha causado ao 

Próximos passos município.
Evidentemente, de imediato não 

há como reduzir tarifas, uma vez 
que o Município estará avaliando 
os custos e apurando até mesmo a 
necessidade de novos investimen-
tos, como a formação da base de 
dados com informações de todos 
os hidrômetros. “Mas não temos 
a menor dúvida de que, no médio 
e longo prazos, Cataguases vai se 
orgulhar por contar com a gestão 
própria do saneamento e tratamen-
to de resíduos por meio de uma 
autarquia que garanta serviços de 
melhor qualidade e com tarifas de 
menor custo que as atuais ou mais 
justas e adequadas à realidade de 
Cataguases”, prevê o assessor Ri-
cardo Mattos.

Prefeitura reage rápido para recuperar 
pontos danificados pelas enchentes

As  intensas chuvas e as duas 
enchentes, que atingiram Cata-
guases em menos de uma sema-
na, exigiram respostas rápidas 
das equipes de Serviços Urba-
nos aos danos causados nas vias 
públicas. Na quarta-feira, dia 
11, a rua que dá acesso à estrada 
da Empa, no Bairro São Cristó-
vão, ficou interditada devido ao 
rompimento de uma rede fluvial. 
No dia seguinte, 10,5 metros de 

rede já tinham sido substituídos e 
o trecho totalmente liberado. Na 
sexta, dia 13, no Bairro Sol Nas-
cente, outro trabalho de substitui-
ção de rede foi registrado, também 
por um rompimento que interditou 
a Rua Álvaro França.

Tão logo as águas recuaram, má-
quinas e caminhões-pipa entraram 
em ação para a limpeza das ruas, a 
partir da Vila Minalda e seguindo 
para outras áreas mais baixas da ci-

dade. Na sexta-feira, esse trabalho 
também foi feito nas imediações 
da Rodoviária e Bairro Justino.

Noutra frente de trabalhos, a 
equipe de calceteiros da Prefeitura 
tem feito a recomposição e nivela-
mento do calçamento em paralele-
pípedos em vários trechos de ruas 
e avenidas. Na manhã de sexta-
-feira, dia 13, as tarefas foram dis-
tribuídas pelas avenidas Humberto 
Mauro e Getúlio Vargas, no Cen-

tro, e na Avenida Centenário en-
tre os bairros Primavera e Dico 
Leite.

Na manhã da última quarta, dia 
11, o Rio Pomba chegou a alcan-
çar 7,5 metros. A Defesa Civil, 
demais equipes da Prefeitura, e 
Corpo de Bombeiros, trabalha-
ram para minimizar danos e no 
apoio e acolhimento das popula-
ções das áreas atingidas.

Sol NascenteJustino

Mais na última página
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dúvida, um dos maiores no-
mes da literatura brasileira 
e encontrou no conto – esse 
gênero capcioso –, ele en-
controu nessas narrativas 
breves um nível alto de exce-
lência. Sim, um nível alto de 
excelência, digo sem medo 
de bobos pleonasmos. A pa-
lavra inalcançável 
não existe nesse 
processo luxuoso 
de escrita. A lite-
ratura de Ronaldo 
Cagiano é insular, 
ou melhor, é in-
solar, invasora de fogos (ele 
se vale daquelas suas armas 
apontadas para o insólito, 
para o sórdido, para a misé-
ria da alma humana). Ronal-
do Cagiano dá visibilidade 
a cães sarnentos e homens 
e mulheres invisíveis, que 
vivem (?) em cidades proi-
bidas.

Os contos do livro não dão 

André di
Bernardi A incansável fuga

 

 

Um livro nada mais é do 
que uma bazuca, uma arma 
carregada. Um bom livro 
nada mais é do que um gati-
lho que, acionado pelo leitor, 
faz o melhor dos estragos. O 
escritor, o poeta Ronaldo Ca-
giano tem um completo ar-
senal, invejável, um arsenal 
feito da mais pura sensibi-
lidade artística e literária. É 
dele o livro Todos os deserto: 
e depois? (Editora Patuá).

Um grande livro inci-
ta, acorda em nós acordes 
acrescidos de um leque de 
perguntas. Que mestre, que 
sábio inventou para nós a 
dúvida? O  que acontece de-
pois do silêncio? O que nos 
leva, o que nos impulsiona, o 
que acontece depois do nos-
so primeiro passo? Que tipo 
de descoberta, que naipe de 
luzes nasce depois de encon-
trarmos o nosso verdadeiro 
amor (esse nossa vocação 
para a alegria)? A despeito 
da morte, do breu, a despeito 
de todos os desertos, o amor, 
antes, durante e depois.

Ronaldo Cagiano é, sem 

(*) Escritor, jornalista, crítico e ensaís-
ta, colabora em diversos jornais e revistas. 
É autor, dentre outros, de A hora extrema 
(1994), É quase noite no coração daquelas 
águas (2009),  O ar necessário (2014)

trégua. Nada nos alcança (só 
a dor dos homens) e a sede só 
cresce diante da constatação 
de que, mais que a vida em 
si, a alma, a alma humana, 
além de ser invisível a olho 
nu, é incognoscível e inex-
pugnável. Meio Sísifos, in-
ventamos dentro desse turbi-

lhão navios e um 
cais feito de sig-
nos, de palavras. 
De que nos valem 
títulos e todas as 
patentes militares 
diante do mar e do 

Sertão de Minas, por exem-
plo?

De baratas a padres lúbri-
cos, de sujas sinecuras, cabe 
de um tudo no universo dos 
contos de Ronaldo Cagiano. 
Os personagens do livro são 
estranhos e carregam dentro 
deles duras estranhezas e 
perdições, além de ternuras, 
sim, ternuras imprevistas e 

sorrateiras, como é da natu-
reza das coisas raras nesse 
nosso tempo de medos e bi-
zarrices.

A riqueza interna dos perso-
nagens segue esses parâme-
tros: “Tenho grandes frustra-
ções e decepções, e grandes 
euforias. Amo e odeio apai-
xonadamente. Uma vida in-
tensa, difícil, saborosa. Acho 
a vida uma grande aventu-
ra”. Os personagens do livro 
transitam em ambientes de 
incomunicabilidade e prin-
cipalmente solidão e falsas 
amabil idades. 
Nesse “balé de 
simulacros”, a 
“morte homeo-
paticamente mi-
nistrada” sabe-
-se lá vinda de 
que latitude. Ficam dessa 
forma de sobreaviso putas, 
idosos, bêbados e outros tan-
tos desprovidos de grana e 
glória. Alguns e alguéns, a 
confusão dos labirintos, os 
abismos, “beldroegas no lu-
gar de girassóis”.  

Ronaldo Cagiano sabe de 
realidades e de almas obum-
bradas, assimétricas. Exis-
tem silêncios que se instalam 
entre um conto e outro conto. 
O escritor estende as mãos 
para personagens que vivem, 
que transitam atolados a ro-

tinas desgastantes, a sonhos 
inconclusos e convívios im-
possíveis. Mas são perso-
nagens irremediavelmente 
humanos, apesar do escárnio 
e da morte-vida, “com suas 
garras afiadas e seu jeito in-
solente de terminar as coi-
sas”.

Pois bem, e depois? Ro-
naldo Cagiano deixa pistas: 
“Voltar de novo à vida (in-
cansável fuga)”. Ronaldo 
Cagiano transita dentro des-
ses mistérios, mas sem falsas 
pretensões, de curas, de re-

denções fáceis. 
Ele sabe que 
estamos no mes-
míssimo barco, e 
a todo momento 
ratifica o valor e 
a força da poe-

sia, apesar de. O escritor não 
busca qualquer tipo de saída 
viável desse nosso labirinto 
nenhum. Ronaldo Cagiano 
lida como poucos com a for-
ça do paradoxo. Os contos do 
livro passam longe da leveza 
de flores babacas, eles não 
falam de guloseimas e auro-
ras. São contos altos e disso-
nantes, insubmissos, feitos 
diante e dentro de um “teatro 
de muitas misérias e delí-
cias”.  Ronaldo Cagiano nos 
mostra que o deserto, que a 
vida é cheia de conluios e ca-

lúnias 
De dar nós na garganta, de 

um silêncio de sem cordas, 
feito de vertigens e abismos, 
assim são os contos do livro. 
Todo deserto amplia o vasto 
e só fornece um leve (?) flu-
tuar de nuvens – mas nuvens 
carregadas de fúrias, relâm-
pagos e tempestades. Fica o 
enigma, o que fazer depois 
de todo esse nosso apocalip-
se?

Ronaldo Cagiano é mi-
neiro de Cataguases. Hoje 
mora em Portugal e colabora 
em diversos jornais e revis-
tas do Brasil e exterior com 
resenhas e críticas. Estreou 
em 1989 com o livro de po-
emas Palavras engajada. Foi 
finalista do Prêmio Portugal 
Telecom 2013 com O sol 
nas feridas (poesia) e ficou 
em terceiro lugar no Prêmio 
Jabuti 2016 com Eles não 
moram mais aqui (contos). É 
dele também Canção dentro 
da noite (poesia), Dicionário 
de pequenas solidões (con-
tos) Diolindas (novela, co-
autoria com Eltânia André) 
e Os rios de mim (poesia), 
dentre outros.
Serviço
Todos os desertos: e depois?
De Ronaldo Cagiano
Editora Patuá, 184 páginas, 
R$ 40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DOS JURADOS

O EXMO. SR. DR. JOÃO CAR-
NEIRO DUARTE NETO, MM. JUIZ 
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE CATAGUASES, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, EM 
PLENO EXERCÍCIO DE SEU CAR-
GO, NA FORMA DA LEI, ETC…

FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem, ou dele notícia tive-
rem, que as sessões ordinárias do Júri 
desta Comarca, designadas para o pri-
meiro semestre de 2023, se realizarão 
às 09h00min, dos dias: 15/02/2023; 
24/02/2023; 15/03/2023; 03/05/2023; 
31/05/2023 e 22/06/2023, tendo sido 
sorteados para as mesmas, os seguin-
tes jurados:

01. SIMONE SOARES SALGADO 
(361) – CATAGUASES – SUPERVI-
SORA

02. ÂNGELA MARIA DE FÁTI-
MA COSTA RUBACK (31) – CATA-
GUASES – PROFESSORA

03. LILIAN APARECIDA ESTE-
VES MARTINS (210) – CATAGUA-
SES – PROFESSORA

04. ALEXANDRE SIQUEIRA DA 
SILVA (09) – CATAGUASES – PRO-
FESSOR

05. EDUARDO LUIZ VIEIRA DA 
SILVA (84) – CATAGUASES – TÉC-
NICO DE INFORMÁTICA

06. ALVINA ESTEVES LIMA 
MOTA (15) – CATAGUASES – DI-
RETORA

07. PEDRO MARTINS ROCHA 
(314) -  CATAGUASES – PROFES-
SOR

08. LÉA LÚCIA DE OLIVEIRA 
GUEDES MAGALHÃES (198) – CA-
TAGUASES – PROFESSORA

09. ANTÔNIO CÉLIO MOREIRA 
JÚNIOR (36) – CATAGUASES – 
PROFESSOR

10. CLÁUDIO GONÇALVES 
RUTZ (63) – CATAGUASES – GE-
RENTE

11. IVAIR DE SOUZA JUNIOR  
(143) – CATAGUASES – PROFES-
SOR

12. JULIANA GUIMARÃES PE-
REIRA (183) – CATAGUASES – 
PROFESSORA

13. SÔNIA GRACIOLLI MOREI-
RA BARROSO (364) – CATAGUA-
SES – SUPERVISORA

14. GISELA DE SOUSA ARAÚJO 
VECCHI (125) – CATAGUASES – 
PROFESSORA

15. ALINE GOMES DE OLIVEI-
RA PEIXOTO (13)–CATAGUASES 
– ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

16. ISABEL CRISTINA NUNES 
DA CRUZ MORAES(142)–CATA-
GUASES–ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO

17. ADÃO BENETTI (02) – CATA-
GUASES – AUXILIAR DE SECRE-
TARIA

18. GIANI PASSOS DA COSTA 
MEDINA (117) – CATAGUASES – 

PROFESSORA
19. IVALDO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA NETO (144) – CATA-
GUASES – PROFESSOR

20. JOSIANE MOREIRA MAR-
TINS (178) – CATAGUASES – FUN-
CIONÁRIA INDUSTRIAL

21. JAQUELINE FERREIRA 
LIMA (155) – CATAGUASES – SU-
PERVISORA ESCOLAR

22. LEONE MILANI MATHIAS 
(206) – CATAGUASES – SECRETÁ-
RIO ESCOLAR

23. JOÃO DO CARMO BARBO-
SA PACHECO (162) CATAGUASES 
– COMERCIANTE

24. VIVIANE APARECIDA PIRES 
VIEIRA (394) – CATAGUASES – 
PROFESSORA

25. SOLANGE DO CARMO OLI-
VEIRA NARCISO (363) – CATA-
GUASES – PROFESSORA

Notifica pois, a todos os jurados sor-
teados, acima mencionados, pata com-
parecerem à sala destinada às reuniões 
do Tribunal do Júri desta Comarca, no 
Edifício do Fórum “Afonso Henrique 
Vieira de Resende”, nos dias e horas 
designados e nos demais dias seguin-
tes, se porventura ficarem prontos ou-
tros processos para julgamento nesse 
período, enquanto durar a sessão, sob 
pena de multa, se intimados não com-
parecerem.

E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, mandou expedir o presen-
te edital, que será afixado no lugar de 
costume. Dado e passado esta cidade 
e Comarca de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais, aos 09 (nove) dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte três.

Eu, (a) Cláudia Aparecida Salles de 
Oliveira, Gerente de Secretaria, o di-
gitei e conferi. O MM. Juiz, (a)  João 
Carneiro Duarte Neto, Juiz de Direito.

PAUTA DE JULGAMENTOS
(ART. 432 DO CPP)
DIA: 15/02/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.11.000592-0
AUTOR: Justiça Pública
RÉU: JOÃO BATISTA PIO
VÍTIMA: MARIA CATARINA VA-

LENTE
DEFENSOR: Dr. Bruno Meirelles 

Jardim – Defensor Público – MADEP 
0677

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Car-
neiro Duarte Neto

PROMOTOR: Dr. Rodrigo Ladeira 
de Araújo Abreu

DIA: 24/02/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.20.01456-8
AUTOR: Justiça Pública
RÉU: MARCOS VINICIUS AL-

VES OLIVEIRA
VÍTIMA: CAIO CÉSAR ESPÍN-

DOLA DIAS ROSA
DEFENSOR: Dr. Eurico Reis Ferreira 

– OABMG 51839
JUIZ DE DIREITO: Dr. João Carneiro 

Duarte Neto
PROMOTOR: Dr. Rodrigo Ladeira de 

Araújo Abreu

DIA: 15/03/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.17.004666-5
AUTOR: Justiça Pública
RÉUS: ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA 

DIAS
JÚLIO CESAR BENEVENUTE PE-

REIRA
VÍTIMA: 
DEFENSORES: Dr. Bernardo Cesá-

rio e Motta Cortez – OABMG 119349 
(André)

Dr. José Adalberto Almeida Cunha – 
OAB/Pr 50054 (Júlio)

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Carneiro 
Duarte Neto

PROMOTOR: Dr. Rodrigo Ladeira de 
Araújo Abreu

DIA: 03/05/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.13.005005-4
AUTOR: Justiça Pública
RÉU: CRISTIANO DA SILVA AL-

VES
VÍTIMA: GUSTAVO LUIS ZO-

CULLO
DEFENSOR: Dr. Bruno Meirelles 

Jardim – Defensor Público – MADEP 
0677

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Car-
neiro Duarte Neto

PROMOTOR: Dr. Leandro Pereira 
Barboza

DIA: 31/05/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.18.002461-1
AUTOR: Justiça Pública
RÉU: WILLIAN DUARTE ROSA
VITOR WESLEY SALVIANO 

GONÇALVES
VÍTIMA: ADRIANO MACEDO 

MIRANDA
DEFENSOR: Dr. Bruno Meirelles 

Jardim – Defensor Público – MADEP 
0677

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Car-
neiro Duarte Neto

PROMOTOR: Dr. Leandro Pereira 
Barboza

DIA: 22/06/2023 – 09:00 horas
PROCESSO: 0153.22.000108-2
AUTOR: Justiça Pública
RÉU: HENRIQUE ALEXANDRE 

RODRIGUES LACERDA
VÍTIMA: CLÁUDIO ROBERTO 

VALADARES
DEFENSOR: ADÉLIO NOGUEI-

RA DA GAMA NETO – OABMG 
127783

JUIZ DE DIREITO: Dr. João Car-
neiro Duarte Neto

PROMOTOR: Dr. Rodrigo Ladeira 
de Araújo Abreu

CERTIDÃO: Certifico haver afixa-
do no saguão do Fórum local o ori-
ginal da Pauta de Julgamentos, nesta 
data. O referido é verdade. Dou fé. 
Cataguases, 09 de janeiro de 2023. (a), 
Cláudia Aparecida Salles de Oliveira, 
Gerente de Secretaria.

"De dar nós na 
garganta, de um 
silêncio de sem 
cordas, feito de 

vertigens"  
“Tenho grandes 
frustrações e 
decepções, e 

grandes euforias. 
Amo e odeio"

PORTARIA Nº 01/2023
 NOMEIA  DIRETOR ADMINIS-

TRATIVO
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, alínea “a” do Regimento In-
terno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, cargo criado 
pela Lei n° 3.814/2010, com suas alte-
rações posteriores, o Senhor GUSTA-
VO GARCIA LIMA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 02/2023
NOMEIA CHEFE DE SECRETA-

RIA DE GABINETE
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, Alínea “a” do Regimento In-
terno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada CHEFE DE 

SECRETARIA DE GABINETE, car-
go criado pela Lei n° 3.764, de 19 de 
agosto de 2009, com suas alterações 
posteriores, a Senhora CARLA TEI-
XEIRA SIMÕES.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 35/2023
 NOMEIA  ASSESSORA DE PRO-

JETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, alínea “a” do Regimento In-
terno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSO-

RA DE PROJETOS ESPECIAIS, car-
go criado pela Lei n° 3.764/2009, com 
suas alterações posteriores, DANDA-
RA MOREIRA E SILVA.

Art. 2º – A Servidora ora nomeada 
está lotada na Procuradoria da Mulher.

de janeiro de 2023 a 30 de janeiro de 
2023.

Artigo 3º - Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria entra 
em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2023.

Gabinete da Presidência, 12 de ja-
neiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 38/2023
Concede férias a Servidor Público 

da Câmara Municipal de Cataguases-
-MG.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, utilizando de suas prer-
rogativas, com fulcro na alínea “a”, 
inciso VII do artigo 25 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ca-
taguases.

 
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

 LYDIO BERNARDES DE OLI-
VEIRA , referente ao período compre-
endido entre 26/05/2021 a 25/06/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
19/01/2023 a 17/02/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 12 de ja-
neiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 39/2023
Concede férias a Servidora Pública 

da Câmara Municipal de Cataguases-
-MG.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, utilizando de suas prer-
rogativas, com fulcro na alínea “a”, 
inciso VII do artigo 25 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ca-
taguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-     ANA LÚCIA DUARTE REIFF, 
referente ao período compreendido en-
tre 06/04/2021 a 05/04/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
02/01/2023 a 31/01/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor em 02 de janeiro de 2023.

 Gabinete da Presidência, 12 de ja-
neiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 11 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 36/2023
Concede  licença prêmio por assi-

duidade a servidora pública da Câmara 
Municipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas contidas no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cata-
guases, criado pela Resolução nº01/94, 
e na Constituição Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licença prêmio 

por assiduidade, a pedido da servidora 
pública, Lidia da Silva Rocha Batista, 
Recepcionista, conforme artigo 2º da 
Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que tra-
ta o Artigo anterior corresponde a 2/3 
do 1º quinquênio do período de 2014 
a 2019.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 02 
de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 
2023.

Artigo 3º - Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria entra 
em vigor a partir de 02 de janeiro de 
2023.

 Gabinete da Presidência, 12 de ja-
neiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 37/2023
Concede  licença prêmio por assi-

duidade ao servidor público da Câma-
ra Municipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas contidas no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ca-
taguases, criado pela Resolução nº 
01/94, e na Constituição Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licença prêmio 

por assiduidade, a pedido do servidor 
público, Flávio Soares de Oliveira, 
Serviços Gerais, conforme artigo 2º da 
Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que tra-
ta o Artigo anterior corresponde a 2/3 
do 1º quinquênio do período de 2014 
a 2019.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 01 
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.922 de 11 de janeiro de 
2023.

“Autoriza a Encampação dos Ser-
viços de Saneamento Básico de Cata-
guases e dá outras providências”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e, eu sanciono a se-
guinte lei:

Art.1º – Atendendo o interesse pú-
blico, fica autorizado o Município 
de Cataguases/MG, na qualidade de 
Poder Concedente, deflagrar o pro-
cesso de encampação, seja por força 
de nulidade do contrato após decisão 
administrativa nos autos do PAR nº 
004/2021, seja por força de cláusula 
constante no contrato n 1055927, de 
09 de julho de 2011, nos termos do ar-
tigo 37, da Lei Federal nº 8.987/1995, 
dos serviços de saneamento básico, 
atualmente concedidos à Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais – 
COPASA, por meio do Contrato de 
Programa nº 1055927, celebrado em 
09 de julho de 2011.

§1º – O Município poderá realizar 
todos os atos necessários ao aperfei-
çoamento do processo de encampação 
a que se refere o caput deste artigo, 
incluindo a contratação de perícia de 
engenharia civil e ambiental, contábil, 
jurídica, além de outros laudos técni-
cos ou qualquer outra pessoa física ou 
jurídica imprescindíveis.

§2º – Após a conclusão final do pro-
cesso de encampação, as medidas a 
serem adotadas deverão ser enviadas a 
Câmara Municipal de Cataguases, em 
forma de Projeto de Lei, para análise 
e votação. 

Art.2º – Para efeito desta Lei, a 
prévia indenização de que trata o art. 
37 da Lei Federal nº 8.987/1995, será 
realizada mediante a apuração, em 
procedimento administrativo próprio, 
dos investimentos comprovadamen-
te realizados e não amortizados pela 
concessionária no âmbito da prestação 
dos serviços de saneamento básico, 
bem como ressarcimento ao Erário de 
natureza indenizatória e/ou sanciona-
tória, de eventuais prejuízos causa-
dos pela Concessionária, também em 
respectivo processo administrativo de 
responsabilização.

 Art.3º – A deflagração do proces-
so de encampação, a que se refere o 
art. 1º desta Lei, não exclui o direito 
do Município de Cataguases MG de 
abrir processo administrativo para 
apuração de eventual inexecução total 
ou parcial do contrato pela COPASA, 
nos termos do art. 38 da Lei Federal 
nº 8.987/1995, que trata da caducidade 
da concessão.

Art.4º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5.725/2023
Declara Situação de Emergêncianas 

áreas do município de Cataguases - 
MGafetadas por tempestade local co-
nectiva chuvas intensas – COBRADE 
1.3.2.1.4, conforme a Portaria MDR 
n° 3.646/2022. 

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG,nousodeatribuiçãoquelhec
onfere o artigo 85, inciso I, alinea i da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Federal 
nº 12.608, de 10 de abril de 2012.;

Considerando as chuvas intensas 
que ocorreram no Município de Ca-
taguases/MG no dia 06 de janeiro de 
2023 por volta das 22:30, provocou de 
forma abrupta o aumento do volume 
de água do Rio Pomba, do Ribeirão 
Meia Pataca, do Ribeirão Romualdi-
nho e do Córrego Lava Pés, o volu-
me do Rio Pomba em sua média nor-
mal é 1,20m e nesse evento alcançou 
7,85m,sendo inventariado o volume 
de 98 mm de chuva, sendo registrado 
os eventos adversos: alagamento, en-
xurrada, inundação, deslizamento de 
encosta que ocasionaram danos huma-
nos e danos materiais, em conformida-
de com a Portaria MDR n° 3.646/22. 

Considerando que a Secretaria de 
Desenvolvimento Social de Cata-
guases contabilizou o número de 47 
pessoas desabrigadas (que estão abri-
gadas, 25 pessoas Centro Municipal 
de Educação Infantil Turminha da 
Mônica localizada na Rua Edson Fa-
brino, no Bairro Popular, 09 pessoas 
na Escola Municipal Manoel Dutra de 
Siqueira, localizada na Rua Joaquim 
Oliveira Martins, no Bairro São Diniz, 
11 Escola Municipal Professor Antô-
nio Amara, localizada na Praça Doutor 
Cunha Neto no Bairro Granjaria e 02 
Albergue Noturno, localizadona Rua 
Franciso Mendes, no Bairro Haidee). 
Bem como, 1.252 pessoas desaloja-
das. Ao todo o número de pessoas 
afetadas direta e indiretamente foi es-
timado em 3.473 pessoas. 

Considerandoque a Setor de Enge-
nharia da Prefeitura e a Defesa Civil 
Municipal identificaram os seguintes 
danos materiais: 05 casas residenciais 
destruídas (04 no Bairro São Diniz e 
01 no Bairro São Nascente) e 92 casas 
residenciais danificadas. Além disso, 
foi danificado o Pró-Idoso Municipal 

(Bairro Haidee), o Centro de Convi-
vência da Criança e do Adolescente 
(Bairro Leonardo), o Núcleo de Aten-
dimento à Inclusão (Bairro Leonar-
do), a Rodoviária Municipal (Bairro 
Centro), as Escolas Municipais (Ma-
ria José Peloso no Bairro Ana Carar-
ra, José Esteves no Bairro Leonardo, 
Manoel Inácio Peixoto no Distrito da 
Glória, Manoel Pais Tiago no Distri-
to Vista Alegre, Francisco Rodrigues 
de Almeida no Distrito de Aracati, 
Boaventura Abritta no Distrito de Ca-
taguarino), Centro Municipal Educa-
cional Infantil Mundo Encantado no 
Bairro Taquara Preta, o Paço Munici-
pal (Bairro Centro), Policlínica Mu-
nicipal (Bairro Bela Vista), UBS Dr 
Dalmo Peixoto Gomes (Bairro Beira 
Rio), UBS Dr Paulo Guilherme do 
Carmo Schelb (Bairro Paraíso). Além 
disso, devido ao acúmulo de chuva no 
solo daquela região, mais precisamen-
te na Rua Nossa Senhora das Dores, 
Bairro Granjaria, na altura do número 
110 ocorreu um deslizamento de terra, 
que provocou o estreitamento da pista, 
bem como motivou a interdição parcial 
do trânsito relativo a veículos pesados, 
inclusive de ônibus que fazem o trans-
porte coletivo urbano. Ademais, com a 
cheia do Ribeirão Meia Pataca houve 
o solapamento da margem direita que 
ocasionou o escorregamento do pas-
seio (calçada de pedestres) e parte da 
via, na Avenida Meia Pataca, na altura 
do número 1.750, bem como Rua No-
gueira Neves no trecho, na altura do 
número 359 e também no pontilhão 
ferroviário, próximo ao Mercado Pro-
dutor Municipal onde a cabeceira da 
margem direita está cedendo. Devido 
ao volume do evento adverso, chuvas 
intensas, as estradas vicinais foram 
comprometidas sendo necessário a 
construção de sistema de drenagem 
com bueiros e encascalhamento. Além 
disso, causou a destruição de uma 
Ponte localizada no Distrito de Sere-
no (próxima à Ponte de Itapira, que 
está destruída, as quais interligavam 
o Distrito de Sereno a outras Comu-
nidades na região), a destruição dessas 
duas pontes está tornando a passagem 
à Comunidade inacessível.

Considerando que o evento de 
chuvas intensas causou prejuízos na 
agricultura, mais precisamente, nas 
plantações de horticultura, devido ao 
volume de chuvas alagou 5,2 hectares 
de plantação no Distrito de Catagua-
rino. 

Considerando que a Prefeitura de 
Cataguases mobilizou e empregou 73 
servidores municipais (03 Secretaria 
de Obras; 40 Secretaria de Serviços 
Urbanos; 10 Defesa Civil Municipal; 
20 Secretaria de Desenvolvimento 
Social).

Considerando que a Prefeitura de 
Cataguases mobilizou e empregou 06 
veículos pesados (02 retroescavadei-
ras; 01 patrol; 02 pás carregadeira; 01 
Munck), além disso, foram utilizados 
12 veículos leves/caminhão (04 Cami-
nhões Caçamba; 02 Caminhões Traça-
dos; 01 Caminhonete da Defesa Civil 
Municipal; 05 Carros).

DECRETA:
Art. 1º.Fica declarada a Situação de 

Emergência nas áreas do Município de 
Cataguases - MG, registradas no For-
mulário de Informações do Desastre 
– FIDE e demais documentos anexos 
a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Chu-
vas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, 
conforme o anexo da Portaria MDR nº 
3.646/2022. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização 
de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Coor-
denadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC de Cata-
guases - MG, nas ações de resposta 
ao desastre e reconstrução das áreas 
afetadas. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação 
de voluntários e a realização de cam-
panhas de arrecadação de recursos 
para reforçar as ações de resposta ao 
desastre, com o objetivo de assistir a 
população afetada pelo desastre, sob a 
Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC de Cata-
guases - MG.

Art. 4º. De acordo com o estabele-
cido nos incisos XI e XXV do artigo 
5º da Constituição Federal, autoriza-
-se as autoridades administrativas e 
os agentes de proteção e defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações 
de resposta aos desastres, em caso de 
risco iminente, a:

I – Adentrar em residências para 
prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, 
no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indeniza-
ção ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabi-
lizado o agente de proteção e defesa 
civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacio-
nadas com a segurança global da po-
pulação.

 Art. 5º. De acordo com o estabeleci-
do no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o 
início de processos de desapropriação, 
por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente loca-
lizadas em áreas de risco de desastre.

§ 1º. No processo de desapropria-
ção, deverão ser consideradas a depre-

ciação e a desvalorização que ocorrem 
em propriedades localizadas em áreas 
inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas 
propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o proces-
so de desmontagem e de reconstrução 
das edificações, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade.

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII 
do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, sem prejuízo das dis-
posições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a 
licitação nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, quando carac-
terizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamen-
tos e outros bens, públicos ou parti-
culares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 1 (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou 
da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontra-
tação de empresa já contratada com 
base no disposto no citado inciso.

Art. 7º. Este Decreto tem validade 
por 180 (cento e oitenta) dias e entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 021/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora SUELY LOTTI, clas-
sificada em 18º lugar no Processo Se-
letivo simplificado regido pelo Edital 
nº 001/2021, para exercício do cargo 
de EDUCADOR SOCIAL, com base 
na Lei nº 4223/2015, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 022/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária pelo período de 06(seis) meses 
da Senhora CARLA RODRIGUES 
DE RESENDE PEIXOTO, classifi-
cada em 5º lugar no Processo Sele-
tivo simplificado regido pelo Edital 
nº 007/2022, para exercício do cargo 
de ENFERMEIRO para composi-
ção da Equipe Complementar em 
Saúde Mental, com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secretaria 
de saúde do Município de 

Cataguases.
II – Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 023/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da Senhora MARIA APARECIDA 
NEVES DA SILVA, classificada em 
46º lugar no Processo Seletivo simpli-
ficado regido pelo Edital nº 001/2021, 
para exercício do cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
base na Lei nº 4223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 024/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem 

Vencimentos pelo período de 02 (dois) 
meses à Servidora Pública Municipal 
LUCIENE DE ALMEIDA BOTE-

LHO LACERDA, matrícula 119440, 
ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo de ODONTÓLOGO, com lotação 
na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 025/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Nomear ANA CAROLINA 

CARDOSO FERNANDES DIONÍ-
SIO para responder pelo cargo de 
Livre Nomeação e Exoneração de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO IV, 
com lotação na Secretaria de Fazenda 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 026/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em cará-

ter efetivo do Senhor MARCOS PAU-
LO FERNANDES VAZ DA SILVA, 
aprovado em 7º lugar no Concurso Pú-
blico regido pelo Edital nº 001/2018 
para exercício do cargo de MOTO-
RISTA DE VEÍCULOS PESADOS, 
com lotação na Secretaria de Educa-
ção do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obri-
gatoriamente, no prazo de até 30 dias 
contados da publicação deste Ato no 
Diário Oficial do Município, confor-
me Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 027/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de Trabalho Temporário do Servidor 
Público Municipal YURI ALMEIDA 
SALES, matrícula 728041, ocupante 
do cargo de FISCAL DE VIGILÂN-
CIA AMBIENTAL para o qual foi ad-
mitido em 18 de abril de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 10 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de AdministraçãoPREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 028 / 2023

JOSÉ HENRIQUES, Pr e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no uso de sua s a t r i b u i çõ es

leg a i s e na fo rma de sua compe t ê nc i a p r i v a t i v a de qu e t r a t a o in c i s o X do

ar t i g o 60 , da Le i Org ân i c a Mun i c i pa l .

RESOLVE:

I – Exone r a r , com fundamen t o no s te rmo s do a r t . 37 §14 da Emenda Constitucional nº
013/2019, os (as) Servidores (as) abaixo relacionados (as):

Serv idor (a ) Ma tr í cu l a Cargo
LUCIANO GONÇALVES DIONÍZIO 104680 MOTORISTA DE

VE ÍCULOS LEVES
ROSEMEIRE PEREIRA MAGALHÃES 115738 ENFERMEIRO
DALADIER MACHADO PACHECO 113913 ENCARREGADO DE

SERVIÇOS

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a çã o .

Gab i n e t e do Pr e f e i t o ,
Ca t agua s e s , 21 de novemb ro de 2022 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 029/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Exonerar o Senhor DANEIL 

RENAULT DE CASTRO do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR EXECUTIVO e 
nomear para o cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO, com lotação no 
Gabinete.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 030/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Senhora LILIAN 

MARA MIRANDA TRINDADE do 
cargo de Livre Nomeação e Exonera-
ção de COORDENADOR DE APOIO 
III e nomear para o cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de COOR-
DENADOR EXECUTIVO, com lota-
ção no Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 031/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de Trabalho Temporário da Servido-
ra Pública Municipal ELISANGELA 
DA SILVA DOMINGOS, matrícula 
727774, ocupante do cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM para o 

qual foi admitida em 22 de março de 
2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 032/2023
Institui Processo Administrativo nº 

005/2023 com o qual, após devida a 
autorização legislativa, inicia o Pro-
cesso de Encampação dos Serviços de 
Saneamento Básico no Município de 
Cataguases, designa Comissão e esta-
belece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO ser a Encampa-
ção a retomada coercitiva do serviço 
pelo poder concedente, que ocorre du-
rante o prazo da concessão e por mo-
tivo de interesse público, bem como 
considerando que o direito a encampa-
ção dos serviços de saneamento bási-
co pela Administração Pública nunca 
foi judicialmente intentado pelo Poder 
Executivo, haja vista se tratar de direi-
to previsto na própria lei de conces-
sões, Lei nº 8.987/95, especificamente 
em seu art. 37.

CONSIDERANDO que é dever do 
Poder Público efetivar ações para a 
melhoria das condições de saneamen-
to (art. 23, IX, CF), a garantia da saú-
de (art. 196, caput, CF) e a manuten-
ção do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado para presentes e futuras 
gerações (art. 225, caput, CF).

CONSIDERANDO a Lei Federal 
nº 11.445/2007, que estabelece as di-
retrizes nacionais para os serviços de 
saneamento básico, impõem o dever 
ao Poder Público de ofertar os ser-
viços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário de modo efi-
ciente, adequado e satisfatório, em 
atendimento ao interesse público e às 
necessidades dos usuários, bem como 
a Lei Municipal nº 4.623, de 25 de ju-
lho de 2019,que efetivou os comandos 
normativos constitucionais e diretri-
zes federais referentes à Política Mu-
nicipal de Saneamento Básico.

CONSIDERANDO a Lei Muni-
cipal nº 4.922/2023 que autorizou a 
Encampação dos Serviços de Sanea-
mento Básico no Município de Cata-

guases.
CONSIDERANDO que a opção 

pela encampação se justifica pela sua 
intrínseca capacidade de realização de 
investimentos necessários para a pres-
tação do serviço de água e esgoto nos 
termos da legislação pertinente.

CONSIDERANDO restar o interes-
se público preservado na medida em 
que a população poderá efetivamente 
contar com a realização dos investi-
mentos para a prestação de serviço 
adequado segundo a lei, garantindo 
assim condições corretas de preserva-
ção da saúde pública e do meio am-
biente e ensejando perspectivas para o 
desenvolvimento social e econômico 
e o bem-estar da população de Cata-
guases.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo de Encampação pelo 
Poder Público Municipal dos serviços 
de Saneamento Básico no Município 
de Cataguases, que inclui tratamento 
de água e coleta e tratamento de es-
goto, nos termos do disposto na Lei 
Federal nº 8.987/1995.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

I-Emilia de Sousa Menta - PRESI-
DENTE

II-Carlos Henriques Pires Junior- 
SECRETÁRIO

III-José de Alencar Pinto Farage- 
MEMBRO

IV-José Maria Magalhães Sasso - 
MEMBRO

V-Rodrigo Webster Barbosa Este-
ves - MEMBRO

Art.3º - A conclusão do presente 
processo administrativo deverá:

a.Indicar as razões que demonstram 
vantagem na encampação;

b.Apontar quais impactos a encam-
pação pode trazer para a Administra-
ção Pública e para os usuários;

c.Fazer os levantamentos e avalia-
ções dos valores de indenização que 
devem ser pagos previamente;

d.Levantar os valores eventualmen-
te devidos à concessionária a título de 
danos emergentes e lucros cessantes, 
se houverem;

e.Avaliar se há valores incontrover-
sos devidos pela Concessionária, a fim 
de abatê-los no valor final da indeni-
zação;

f.Proceder a análise de disponibi-
lidade orçamentária-financeira, de-
monstrando o cumprimento do artigo 
16 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

g.Apresentar o programa para a 
retomada do serviço pelo Poder Con-
cedente, apresentando os estudos de 
viabilidade técnica, econômico-fi-
nanceira, ambiental e de prestação de 
serviço pela própria Administração ou 
por nova Concessão;

h.Justificar o critério usado na pon-
deração feita pelo Poder Concedente 
para dar maior peso às vantagens da 
encampação em vista de seus poten-
ciais impactos de encampação me-
diante lei;

Art.4º -Fica autorizado, desde já, a 
realização de todos os atos necessários 
ao aperfeiçoamento do processo de 
encampação a que se refere a presente 
Portaria, incluindo a contratação de 
serviços de engenharia civil e ambien-
tal, contábil, jurídica, além de outros 
laudos técnicos ou qualquer ação que 
se mostre imprescindível para a con-
secução do objetivo desta Portaria.

Art.5º - Fica determinado que a 
Comissão solicite à COPASA, já no 
ato de citação de instauração do pre-
sente Processo, todos os documentos 
necessários à deflagração do proces-
so de encampação, os quais deverão 
ser encaminhados no prazo legal sob 
pena do ajuizamento da ação judicial e 
até de Decretação de Intervenção nos 
termos dos artigos 32 a 34 da Lei nº 
8.987/1995.

Art.6º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o 
disposto na Lei Federal nº 8.987/1995, 
Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agos-
to de 2022, com aplicação subsidiária 
da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e 
das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguin-
te:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, por 
via eletrônica (e-mail válido), ou caso 
não seja possível, por via postal, cor-
respondência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, contados 
de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

Art.7º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

 Art.8º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

EDITAL SME 001/2023
EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ALUNOS INTERESSADOS NO 

TRANSPORTE ESCOLAR PARA O CEFET LEOPOLDINA 
PARA O ANO LETIVO 2023

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, tor-
na público as inscrições aos interessados no transporte escolar  para  CE-
FET Leopoldina, para o ano letivo de 2023. 

1- O referido transporte escolar tem por objetivo o oferecimento de 
transporte aos alunos residentes no município de Cataguases para o CE-
FET de Leopoldina.

1.1- Para utilização  é obrigatório estar devidamente matriculado no 
CEFET/Leopoldina no ano de 2023, ser residente no município de Cata-
guases-MG,  efetuar o cadastro para emissão da carteirinha para autoriza-
ção  de uso do veículo e assinar o Termo de compromisso.

2- As inscrições são gratuitas e serão realizadas presencialmente na Se-
cretaria de Educação por meio de preenchimento da Ficha de Inscrição e 
entrega dos documentos necessários para realização do cadastro.

2.1 - A Ficha de Inscrição  e o Termo de Compromisso serão fornecidos 
no ato da inscrição.

2.2 - Para efetivação da inscrição serão necessários os seguintes docu-
mentos:

a) Comprovante de Matrícula no ano 2023
b) Carteira de Identidade do Aluno
c) CPF do aluno
d) Comprovante de residência no município de Cataguases
e) Duas fotos 3X4 do aluno
f) Carteira de Identidade do responsável (para alunos menores de 18 

anos)
g) CPF do responsável (para alunos menores de 18 anos)
2.3 - A inscrição deverá ser realizada pelo aluno, se maior de  18 (dezoi-

to) anos, ou por seu representante legal em caso este seja menor de idade.
2.3.1 - Período de inscrições: 16/01/2023 a 03/02/2023 
2.3.2- Horário de inscrições: 08 horas às 11 horas.
2.3.3 - Local das inscrições: Secretaria Municipal de Educação – Av. 

Manoel Inácio Peixoto Filho, nº 1142 – Bairro Industrial – Cataguases 
– MG

2.4 - É de inteira responsabilidade do interessado, no ato da inscrição, 
apresentar toda a documentação exigida, bem como preencher correta-
mente a Ficha de Inscrição, evitando assim o indeferimento da inscrição.

2.5 - A efetivação da inscrição está condicionada à conferencia da con-
dição de residente no município de Cataguases, a ser fornecida pelo setor 
de Registro Acadêmico do Cefet-Leopoldina.

3 - Para utilização do transporte será obrigatória a apresentação da car-
teirinha.

Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretário Municipal de Educação
José Henriques

Prefeito Municipal de Cataguases

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

(Com data retroativa a 26 de dezembro de 2022)

Violência contra Idoso e abuso sexual de crianças e adolescentes são crimes - DENUNCIE - DISQUE 100
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EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

236/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

109/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

137/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de equipamentos (aparelho 
de ultrassonografia e videoendos-
copia) para atender o Serviço de 
Regulação, Controle a Resolução 
SES/MG n° 8.183/2022 para aten-
der à Secretaria Municipal de Saú-
de de Cataguases/MG.

Data de realização: 07 de feve-
reiro de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 665.720,24
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo 
portal de compras do Governo Fe-
deral: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 09 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
002/2023

UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada na presta-
ção de serviços de retirada de re-
síduos cemiteriais não humanos 
com destinação ambiental e sani-
tariamente adequada incluindo a 
coleta e remoção de carro apro-
priado e incineração em atendi-
mento à Secretaria de Serviços 
Urbanos da Prefeitura Municipal 
de Cataguases.

Data de realização: 09 de feve-
reiro de 2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 102.667,00
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 

obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo celular: 

(32) 99940-5331 ou através do e-
-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 10 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
005/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
003/2023 

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 31 de janeiro de 
2023 às 9 h no Salão Nobre Hum-
berto Hardman Henriques, situado 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 005/2023 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 001/2023, Registro de Preços n° 
003/2023, Tipo menor preço, para 
registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de mate-
riais de construção em atendimento 
a diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 1.134.438,60
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 10 de janeiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
004/2023

UASG 984305
Tipo: Menor preço por 

LOTE 
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimen-
to de kits de alimentação/higiene 
(cestas básicas) em atendimento às 
demandas da Secretaria de Desen-
volvimento Social da Prefeitura 
Municipal de Cataguases.

Data de realização: 03 de feverei-
ro de 2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 397.136,60
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: 
(32) 99940-5331 ou através do e-
-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 10 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases 
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         UTILIDADE PÚBLICA

A CATRANS, órgão responsável pelo trânsito e transporte de Cataguases, con-
voca a todos os Mototaxistas, devidamente cadastrados, a se apresentarem em sua 
sede à rua Araújo Porto, 121, Centro, no horário das 9h  às 12h, dos dias 25 e 26 
de janeiro de 2023 para recadastramento e check list.

 
Deverão ser apresentados:
*Alvará 2022 ou taxa quitada
*Veículo devidamente adesivado
*Documento do veículo 
*CNH
Deverão comparecer junto com o titular o seu motorista auxiliar portando:
*CNH;
*Comprovante de inscrição ativa junto ao setor Cadastro Municipal 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de Cataguases
ATA PARA ENCERRAMENTO DA INSCRIÇÃO DE CHAPA PARA 

ELEIÇÕES SINDICAIS
Aos 02 de janeiro de 2023, às 17h, encerrou-se o prazo de Inscrições de 

Registro de Chapas para as Eleições do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas de Cataguases, a realizar-se no dia 19 de janeiro de 
2023. A Chapa única registrada recebeu a numeração de chapa nº01. Re-
querida pelo associado, Israel da Silva Xavier, registrando a candidatura 
dos seguintes associados conforme discriminado abaixo:

Francisco Martins da Silva
Israel da Silva Xavier
Joana D’arque Espíndola
Jairo Clementino Bento
Rodrigo Albino Ribeiro
Érica Souza Xavier
Franklin de Oliveira
Marcelo Eduardo Silvério
Márcio Pereira de Lemos
Alessandro Aniceto Nascimento
Bruno de Sousa Chaves
Júnio Cesário da Costa
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação de 

candidatura, a partir da publicação do edital.
Cataguases, 08 de janeiro de 2023
Francisco Martins da Silva
Presidente do sindicato

(Com data retroativa a 8 de janeiro de 2023)
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Cataguases sofre os impactos de duas
enchentes em menos de uma semana

Depois da rápida resposta das 
equipes da Prefeitura aos danos 
trazidos pela enchente de 6 de ja-
neiro, Cataguases voltou a ama-
nhecer alagada na última quarta-
-feira, dia 11. Desta vez, o efeito 
desta nova enchente esteve aliado 
aos temporais registrados nos mu-
nicípios que estão na cabeceira 
do Rio Pomba, como em Santa 
Bárbara do Tugúrio, onde infor-
mações deram conta de queda de 
tromba d`água.  

Na manhã da última quarta, o 
Rio Pomba chegou a alcançar 7,5 
metros, com alagamentos que vol-
taram a interditar a Avenida Meia 
Pataca (região da Policlínica), Rua 
Capitão Marcos (no acesso ao 
Bairro Primavera), Avenida Rota-
ry (Rua do Edifício Rotary), Chá-
cara Dona Catarina para acesso à 
Avenida Rotary, a Avenida Veríssi-
mo de Mendonça, no Bairro Beira 
Rio, a ponte da Vila Reis, a Praça 
da Policlínica e as regiões do Mer-
cado do Produtor e Rodoviária. 

Defesa Civil, Corpo de 
Bombeiros e demais
equipes da Prefeitura 
mobilizaram-se para

minimizar danos 

Devido ao transbordo do Rio 
Pomba, moradores que se encon-
travam nas áreas ribeirinhas foram 
alertados pelas redes oficiais de 
Comunicação da Prefeitura a reti-
rarem imediatamente os pertences 
de suas casas e evacuarem tais lo-
cais, atendendo recomendação da 
Defesa Civil e do Corpo de Bom-
beiros. A cada hora, a Prefeitura 
também divulgava por meio de 
suas redes sociais, o nível de ele-
vação do rio Pomba, as vias inter-
ditadas devido aos alagamentos e 
os contatos da Defesa Civil e Cor-
po de Bombeiros para as situações 
emergenciais. 

Ainda na manhã de terça-feira, 
dia 10, já informados da tendência 
de elevação do nível do Rio Pom-
ba, muitos moradores, especial-
mente das partes baixas do Bairro 
Beira Rio e da Avenida Nicolau 
Siervi, na Vila Minalda, se orga-
nizaram em mudanças e deixaram 
suas casas. A Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Serviços Urba-
nos, disponibilizou três caminhões 
para atender aos moradores que 
precisavam se deslocar para áreas 
mais seguras.

Os riscos de erosão ou 
deslizamentos e as últimas 

ocorrências

As intensas chuvas do início da 
semana e a consequente instabi-
lidade do solo fizeram a Defesa 
Civil também redobrar o alerta 
para as áreas de risco, advertindo a 
população para evitar locais onde 
se constatasse qualquer sinal de 
movimentação de terra próximo a 
residências e comunicar a ocorrên-

cia imediatamente às autoridades.
Na manhã de terça-feira, dia 10, 

um deslizamento de encosta com 
queda de árvores na Avenida Ve-
ríssimo de Mendonça (foto), pró-
ximo ao Bahamas Mix, interditou 
aquela via nos dois sentidos e por 
algumas horas, exigindo o des-
vio do tráfego pela Vila Minalda 
e Avenida Centenário. Depois de 
um rápido trabalho das equipes da 
Prefeitura, Defesa Civil e Corpo 
de Bombeiros, a Avenida voltou a 

ser liberada para o trânsito ainda 
antes do meio-dia.

Outra ocorrência registrada no 
mesmo dia pela Defesa Civil foi 
a abertura de um buraco na Rua 
Álvaro França, no Bairro Sol 
Nascente. O dano resultou de um 
processo erosivo no solo, em de-
corrência do rompimento de uma 
rede pluvial. Com isso, a rua está 
interditada em um trecho que 
compreende uma quadra, por onde 
o trânsito tem sido desviado.

Na quarta-feira, outra equipe da 
Secretaria de Serviços Urbanos 
fez a remoção do tronco, galhos 
e folhas de uma árvore que veio 
a cair na Avenida Meia Pataca. 
Noutra frente, o pessoal de Ser-
viços Urbanos iniciou no local os 
trabalhos de recuperação do trecho 
de acesso à estrada da Empa, ain-
da no Bairro São Cristóvão. A rua 
chegou a ficar também totalmente 
interditada, devido ao rompimento 
de uma rede pluvial, mas voltou 
a ser liberada no final da tarde do 
mesmo dia.

Acolhimento das
pessoas desabrigadas

A cheia do Rio Pomba deixou 
1.250 cidadãos desalojados, ou 
seja, essas pessoas saíram de suas 
casas e foram para outros imóveis 
tais como, por exemplo, de fami-
liares ou amigos. Outras 39 pes-
soas ficaram desabrigadas e rece-
beram acolhimento pela Prefeitura 
em abrigos provisórios montados 
em espaços municipais. Dessas, 
14 ficaram na Escola Professor 
Antônio Amaro, na Granjaria, 23 
na Escola Turminha da Mônica, no 
Popular e duas no Albergue Muni-
cipal. Nesses locais, elas recebe-
ram atendimento integral como 
alimentação, colchonetes, artigos 
de higiene pessoal e fraldas geriá-
tricas e infantis a quem precisava. 
Todas elas já estão cadastradas no 
banco de dados da secretaria mu-
nicipal de Desenvolvimento So-
cial para a inclusão em políticas 
socioassistenciais.

Nesta semana, por meio da se-
cretaria municipal de Desenvolvi-
mento Social, a Prefeitura recebeu  
juda humanitária do Governo de 
Minas Gerais (foto) contendo 150 
cestas básicas, 50 colchões com 
kits dormitórios e 40 kits de higie-
ne que serão destinados às vítimas 
das chuvas em Cataguases.

Os interessados em fazer doa-
ções às vítimas das enchentes po-
dem entrar em contato com a se-
cretaria dos Conselhos, localizada 
na Galeria Salgado, no centro da 
cidade, de segunda a sexta-feira, 
entre 7h e 16h. Os itens necessá-
rios para a população afetada são: 
água, alimentos não perecíveis, 
fraldas descartáveis para adultos 
e crianças, leite, móveis, produ-
tos de higiene pessoal e roupas de 
cama.

No município, os moradores de 
domicílios onde ainda ninguém 
respondeu ao Censo 2022 e que 
desejam o atendimento presen-
cial do recenseador, agora podem 
agendar entrevista pelo WhatsApp 
(32) 9162.0343, número exclusivo 
da agência do IBGE/Cataguases 
para esse tipo de situação. 

O recenseamento continua sen-
do realizado em Cataguases ao 
mesmo tempo em que o IBGE 
revisa os dados coletados até ago-
ra, informou Danilo Ferreira de 
Almeida, coordenador censitário 
da subárea de Cataguases. “Nesta 
revisão, procuramos verificar se os 
domicílios listados como vagos ou 
de uso ocasional estão realmente 
nessa situação, ou se têm ocupan-
tes; verificamos se algum domicí-
lio foi omitido na listagem; se o 
número de moradores na habita-
ção está correto, de acordo com os 
critérios empregados pelo IBGE”.

Com o trabalho iniciado em 

Censo prossegue com coleta e revisão de dados

Os recenseadores estão sempre uniformizados com o colete do IBGE, crachá de identificação
e portam o Dispositivo Móvel de Coleta. A agência do IBGE em Cataguases está localizada na rua Coronel 

Vieira, número 40 - sala 204, atendendo das 8h às 17h, telefone (32) 3421-1788

agosto do ano passado, a cidade 
conta com 10 recenseadores e 8 
supervisores e a pesquisa já alcan-
çou 60 mil pessoas, o que repre-
senta cerca de 89% da estimativa 
populacional no ano de 2022, que 
era de 68.214 habitantes. “Temos 
também domicílios ocupados com 
morador ausente e as recusas, que 
sofrem tratamento estatístico e se 
somam a esse número de 60 mil”, 
explica o coordenador. A expecta-
tiva é que a coleta e revisão sejam 
concluídas até o final de fevereiro. 

Em Cataguases, os recenseado-
res do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística ainda não con-
seguiram ser atendidos em cerca 
de 2 mil domicílios e lamentam a 
recusa de moradores em responder 
à pesquisa. “Mesmo com garantia 
de segurança e sigilo absoluto so-
bre os dados fornecidos”, dizem. 
Nesses casos, um bilhete é deixa-
do no local com informações so-
bre o recenseador e o telefone para 
agendamento da próxima visita. ■

Cheia do Rio Pomba chegou a 7,5 metros alagando as partes baixas do Centro e áreas ribeirinhas. As chuvas
causaram novos deslizamentos de encostas e o Governo de Minas encaminhou ajuda humanitária às vítimas

→Roberto Guimarães

→Vera Maciel


